
   

 

PORTARIA Nº 0141/2023  
 

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, DESIGNADO PELA 
PORTARIA Nº 1.582/2022. 

 
KAMILY MARIA FERREIRA ARAÚJO, Prefeita Constitucional de São João de 
Pirabas, no exercício das atribuições que lhe confere o Art. 63, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município, e: 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.582/2022, publicada no dia 12 de dezembro de 
2022, que instaura os Processos Administrativos Disciplinares de servidores de forma 
coletiva; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 167 da Lei nº 331/1991, que preceitua que 
o prazo para conclusão do Procedimento Administrativo Disciplinar é de 60 dias, 
podendo ser renovado por igual período, mediante solicitação fundamentada do 
presidente da Comissão Processante; 

CONSIDERANDO, ainda, o recebimento do Ofício 001/2023-Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, que, mediante exposição de motivos, solicita a prorrogação 
do prazo, de lavra do presidente da Comissão, Sr. Maurício Pereira Nascimento. 

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a contar do dia 13 de fevereiro de 2023, 
o prazo para conclusão dos Processos Administrativos Disciplinares instaurados pela 
Portaria nº 1.582/2022. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagem ao dia 13 de fevereiro de 2023, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3º Registre-se, Publique-se, Cumpra-se e Dê-se Ciência. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São João de Pirabas-PA, em 24 de fevereiro de 
2023. 

 
 
 

_________________________________________ 
KAMILY MARIA F. ARAÚJO GOMES 

Prefeita Municipal de São João de Pirabas/PA. 
 
Registrado na Secretaria de Administração e publicado por afixação, de acordo com o Artigo 

108 da LOM, e, disponibilizado no portal da Prefeitura Municipal de São João de Pirabas 
(https://saojoaodepirabas.pa.gov.br) 
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